
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

cONTRATO N: 00025/2021-CPL 

ERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ANTA HELENA E C MENDES FEIToSA, PARA FORNECIMENTO CONFORME 

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Hclenn.pD no de contrato, de um lado Prefcitura Municipal de Santa Helena - Rua Gonçalo Jose Vitoriano, 236 -Centro Santa 
cna P8, CNP) n° 08.764.284/0001-02, neste ato representada pelo Prefeito João Cleber Ferreira Lima, Brasilero, asado,O 
Tesdcnicc domiciliado na Travessa Eunapio Pinto Ramalho, 66 - Centro - Santa Helena - PB, CPF n° 034.516.634-57, arteira d d 

NTROC ne simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado C MENDES FEITOSA - RUA CORONEL GUIMARAES,

dCENTRO CAJAZEIRAS PB, CNPI n° 24.215.436/0001-66, neste ato representado por Marcelo de Olivera reiosa, 
./60.934-05, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se 1ega poa 

cláusulas e condiçdes seguintes:

CLAUSULA PRIMERA DOS FUNDAMENTOS:
a dccoTe da licitação modalidade Pregão Prescncial n° 00008/2021, processada nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de 

Julho de 2002c subsidiariamente a Lei Federal n 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nf 123, de 14 de Dezcmbro 
Decreto Municipal n° 0037, de 01 de Novembro de 2005; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

presente contrato tem por objeto: AQUISIÇ�O DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE DE FORMA PARCELADA, PARA SUPRIR 

AS DEMANDAS DE TODAS AS SECRETÁRIAS DESTE MUNICIPIO.

fomocimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada,
eSpeciicaçòes técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregao Presencial n 00008/2021 e instruções do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

Ovalor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 113.281,00 (CENTO E TREZE MIL E DUZENTOS E OITENTA E UM 

REAIS) 
CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 

Os preços contratados são fixos e ieajustáveis no prazo de um ano. 
DentTo do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 

na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,

exclusivamente para as obrigações iniciadase concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o indice utilizado para re�juste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substiturição, o que vier a ser determinado pela legislaç�o então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes eleger�o novo índice oficial, para reajustamento doo preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do Município de Santa Helena: 

20.100 GABINETE DO PREFEITO 

04 122 0010 2002 MANUTENÇÃO E ADM. DAS ATIV. DO GABINETE DO PREFEITO 

33.90.30- MATERIAL DE CONSUMO 

20.200 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

04 122 0010 2003 MANUTENÇAO DAS ATIV. DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

33.90.30- MATERIAL DE CONSUMO 

20.300 SECRETARIA DE FINANÇAS 

04 123 0010 2004 MANUTENÇAO DAS ATIV. DA SECRETARIA DE FINANÇA 

33.90.30MATERIAL DE CONSUMO 

20.400 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE 

12 361 0010 2009 MANUTENÇ�0 DAS ATIVv. DA SECRETARIA DE EDUCAÇ 

12 361 0050 2037 MANUTENÇAO FUNDEB 40% 

33.90.30-MATERIAIL DE CONSUMO 

20.600 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 



TURA 20 122 0010 2010 MANUTENÇÃO E ADM. DAS ATIv DA SECRETARIA DE AGRIC 
33 90 30- MATERIAL DE CONSUMO 
20.700 SECRETARIA DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA 
13 0 2005 MANUTENÇ ÃO DAS ATIV. DA SEC, DE OBRAS B SERV. PUBLICOS 
33.90 30- MATERIAL DE CONSUMO 20 800 SECRETARIA DE AÇAO SOCIAL. 
OR 122 0010 200% MANUTENÇÃO E ADM. DAS ATIV. DA SEC. DE AÇÃO SOCIAL 
33 9030-MATERIAL DE CONSUMO 

ontados 
amlo 

do panodo 
será clotuado 

d 
na Tcsouraria do Contratanto, medianto proccsso rceular, da sCguinto mancira: Para ocorer no prazo dc una dlas, 

contados do periodo do adimplemento. 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

,d 

66693, cstá abaivo i 0Djclo ora contratado, quc admito prorrogação nas condiçõcs c hipótescs prcvistas no Ar. >1, 9 , da Lel 

66603, está abaixo indicado c será considerado da cmissño do Pedido do Comprlr 

CLAUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGENCIA: E 

a- Entrega: 5 (cinco) dias 
* 

C do prescnte contrato será detcrminada: at� o final do cxercicio financciro de 2021, considcrada da data dc suu 

CLAUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE: 
b-Pon cnto relativo ao fornccimcnto cfctivamente rcalizado, de acordo com as rcspectivas cláusulas do presenie cOnura 

Toporcionar ao Contratado todos os mcios nccessários para o ficl fornecimenlo conLrntado, 

r o Contratado sobre qualqucr iregularidado cncontrada quanto à qualidnde de produto fornecido, cNCrCOO 

pcta iscalização, o quc nâo eximc o Contratndo de suas responsabilidadcs contratuais c Iegais, 
. 

ar eprescntantes com atribuiçõcs do Gestor c Fiscal destc contrato, nos termos da norma vigente, espccialmente pari uoup 

t 
sua execuçåa, respectivamentc, pcrmitida a contratação de tercciros para assistência e subsídio de informações perunentes a Ssas 

mpa 

atnbuiçdes 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO cONTRATADO: 

aENCcular devidamente o formecimento descrito na Cláusula correspondente 

dc stabclecidos para o ramo de atividade rclacionada ao objcto contratual, com observância aos prazos estipulados,

ISSOIIzAr-sC por todos as ônus c obrigaçõcs concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as 

s C compromissos assumidos, a qualqucr título, perante seus forncccdores ou terceiros em razão da cxecução do objeto contrataa0, 

Manter preposto capacitado c idôneo, aceito pclo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente integralmente cm todos Os 

prescnte contrato, dentro dos melhores parâmetros de 

seus atos d- Permitir e facilitara fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados, 

CCra responsável pclos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 

nao exclundo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado, 

Nao ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, semo conhecimento e a devida autorização expreSsa 

8 Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

do Contratante: 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos 

no Art 65e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78e 79, todos da Lei 8.666/93. 

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, ate o 

respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 

supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLAUSULA D�CIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber 

O seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8,666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas epreceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes

penalidades previstas nos Arts 86e 87, da Lei 8.66/193: a- adverténcia, b- multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplcacda 
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c- multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato, d- simultaneamente, qualqucr das penalidades cabiveis fundamentadas 

na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de cventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, c desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma 
para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao cfetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento ser�o calculados com utilizaç�o da seguinte förmula: 
EM = N* VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento, VP 

valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensação financcira, assim apurado: I = (TX+ 100) +365, sendo TX= percentual do IPCA- 

IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do 
referido indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto Ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado 
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes clegem o Foro da Comarca de São João do Rio do Peixe. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o prescnte contrato em 02duus) vias, o qual vai assinndo pelas partes e por duas testemunhas



RO 

Santa Helena - PB, 04 de Maiode 2021

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

o3 1s4 94-3 OAO CLEBER FERREIRA LIMA 

UPrefcito 
034.516.634-57 

LA. 

PELO CONTRATADO, 

ahald 1heuindaal.s& 
8o5-25u.64M-3 

02 

CMENDES FEITOSA 
MARCELO DE OLIVEIRA FEITOSA 

009.760.934-05

24.215.436/0001-66 
C. MENDES FEITOSA 
RUA CEL GUIMARAES, 44 

CEP 58900-000 CAJAZEIRASPB 
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